
APUIARÉS 
PREFEITURA 

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICAN. 004/2026, DE 06 DE MAIO DE 2026. 

Altera dispositivos da lei complementar n° S18/2022, 
que dispõe sobre a estrutura administrativa do 

município de apuiarés, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE APUIARÉS, ESTADO D0 CEARÁ, ANARACY PINTO 
PINHO RUFINO, n0 uso das atribuições conferidas pela Lei Orgâanica Municipal, faço saber que a 
CẦMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL DE APUIARÉS decreta e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1° A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico passa a denominar-se 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 
TECNOLOGIA. 

Art. 2º Ficam retiradas da Secretaria Municipal de Cultura as competências relativas ao 
Turismo e à Tecnologia. 

Art. 3° As competências de que trata o artigo anterior passam a integrar a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismoe Tecnologia. 

Art. 4° Permanecem com a Secretaria Municipal de Cultura as atribuições relacionadas às 
politicas culturais. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CNPJ: 07.438.468/0001-01 



RELATOR 
MEMBRO 

PRESIDENTE MÁRCIO RALFE ALVES BEZERRA 
MANUEL FREITAS SOUSA 

ASSUNTO: 

PARECER DO RELATOR 

OBSERVAÇÃo 

DE AUTORIA DA CHEFE D0 PODER EXECUTIVO. 

P 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICPAL DE APUIARÉS 

PROJETO DE EMENDAÀ LEI ORGÂNICA N° 004/2026, ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 518/2022, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE APUIARÉS,E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

APROVADO SIM XNÃO 

OBSERVAÇÃO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

JoSÉ MARIANO PEIXOTO JÚNIOR 

CAMARA MUNICIPADE APUIARÉS 
APROVADO 

PRESIDENTE 

DATA: 

ASSINATURÁ DO RELATOR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

1306 

MEMBRO DA COMISSÃO 

Rua Luiz Carneiro de Azevedo, S/N, Centro - Apuiarés / Ceará CEpMAAMYNEIPAL DE APUIARĖS APROVADO 
-mail:camarapuiares@gmail.com, Telefone: (85) 33561 10257,06120s 

CNPJ: 11.822.582/0001-08 
PRESIDENTE 
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